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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
C Ó P I A  P A R A  A  S E C R E T A R I A  D E
INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA ,  A
NECESSIDADE DE PAVIMENTAÇÃO URGENTE
D A  “ E S T R A D A  N O V A  J E R U S A L É M ” ,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ITAÚBA – MT

 

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e indico a necessidade de pavimentação urgente da “Estrada Nova Jerusalém”, no município de
Itaúba – MT, conforme documentação anexa.

JUSTIFICATIVA

 

 

A presente proposição é fruto de oficio nº 488/2021/GP/PMI, assinado pelo Prefeito de Itaúba, Sr. Antônio
Ferreira de Oliveira Neto e do Vereador Paulo Sérgio Lopes da Silva.

Trata-se de solicitação de pavimentação da “Estrada Nova Jerusalém”, localizada no município de Itaúba –
MT, conforme documentação que segue.

A “Estrada Nova Jerusalém”, denominada pela lei nº 1.042/2015 do município de Itaúba,  não possui asfalto,
fato que causa atoleiros no período chuvoso, bem como poeira e buracos no período de secas, campo fértil
para acidentes aos que trafegam na localidade.

O trecho possui um intenso tráfego de veículos e caminhões, além de uma importante via para o escoamento
da produção (gado e grãos) da região, logo, a manutenção da estrada irá melhorar e fomentar a economia
dos municípios.
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O município de Itaúba é referência nos casos de urgência médica da região, ou seja, deve haver uma via de
acesso rápido e em boas condições entre os municípios.

Visando sanar os problemas viários da região, recorro a Vossas Excelências e solicito que sejam
empregados esforços para a manutenção do citado trecho, melhorando o tráfego no Estado de Mato Grosso.

Pelo exposto, apresento a presente Indicação e conto com os demais Pares na sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Outubro de 2021

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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